
Porto Alegre, 15 de abril de 2024

Ofício n.º 066/2024-GLG

Objeto: Pedido de informações sobre o Centro Municipal de Saúde Animal 4 Patas.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cachoeirinha:

Este mandato parlamentar foi procurado por moradores do município que

apresentaram profunda preocupação com as políticas de bem-estar animal do município.

De acordo com os relatos, recentemente teria ocorrido um surto de esporotricose

nos animais da cidade. A esporotricose, além de causar intenso sofrimento em razão das

feridas, é classificada como zoonose, colocando em risco, portanto, não só os animais, mas

também a população como um todo. Mas o medicamento que, segundo informado, se

mostraria mais eficaz para o tratamento (itraconazol) deixou de ser fornecido por essa

Administração há cerca de dois anos, dificultando o controle do surto.

Além disso, os relatos apontam para a falta de investimentos no Centro Municipal

de Saúde Animal, que teria levado à suspensão de castrações gratuitas de animais resgatados

por protetores credenciados. Ainda, informam que já presenciaram situações de pessoas com

renda suficiente para realizar procedimentos na rede particular ou a baixo custo utilizando da

estrutura, o que estaria fazendo com que as vagas para os voluntários estivessem ainda mais

reduzidas.

Assim, este mandato parlamentar, comprometido com a defesa dos animais e com o

fortalecimento das entidades protetoras, manifesta profunda preocupação com as situações

narradas. Buscando elucidar as questões trazidas, solicitamos, nos termos da Lei Federal

12.527/2011 (LAI), as seguintes informações:



1. que informe os valores do orçamento efetivamente liquidados

direcionados à proteção e bem-estar animal nos exercícios fiscais de

2021, 2022 e 2023, indicando, ainda, especificamente o valor referente

ao Centro Municipal mencionado;

2. em relação aos medicamentos para esporotricose, individualizando as

informações por ano no período compreendido entre 2021 e 2024:

a. quantos foram adquiridos;

b. quantos foram utilizados.

3. quais os critérios de atendimento na referida Clínica? há limitação de

renda ou atendimento específico para protetores credenciados?

4. ainda em relação aos atendimentos:

a. informar o total realizado ao público em geral e o total aos

protetores credenciados;

b. quais os procedimentos realizados no referido centro e de que

forma podem ser solicitados e/ou agendados?

5. que encaminhe os laudos relacionados à eutanásia de animais

realizadas em 2024, bem como demais documentos relacionados;

6. informar, em formato de cronograma, quais ações estão sendo

executadas para garantir a melhora da qualidade de vida dos animais

no município, e os responsáveis diretos pela execução das ações

mencionadas.

Saudações cordiais,

Luciana Genro
Deputada Estadual


